      LEI Nº 2.747 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO SANTO ANTÔNIO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O Bairro
 Santo Antônio  desta cidade, tem início partindo da Rua Olegário Maciel próximo a sua   confluência com a  Rua Barão do Rio Branco, sentido norte,  seguindo paralelamente à  Rua Barão do Rio Branco até a Avenida Araguaia confluência  com a Rua Tobias Cândido;  volvendo à esquerda e   seguindo por esta avenida até sua confluência com a Rua E; daí continuando em frente pelo mesmo alinhamento desta mesma avenida e percorrendo o Córrego da Cadeia até a sua deságua no Rio Paranaíba; volvendo à esquerda e seguindo às margens deste rio até pouco depois do alinhamento da Rua Olegário Maciel; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até o ponto de partida, próximo à Rua Barão do Rio Branco.


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Olegário Maciel (entre Rua A e Rua Barão do Rio Branco); Rua Tobias Cândido (entre a Rua A e Rua Barão do Rio Branco); Rua Marechal Rondon (entre Rua A e Avenida Araguaia); Rua Manoel dos Santos (entre Rua Vicente Di Napoli e Avenida Araguaia); Rua Profa Amélia Santana (entre Rua Vicente de Napoli e Avenida Araguaia); Rua Angicos (entre Rua Vicente Di Napoli e Avenida Araguaia; Rua E (entre Rua Vicente Di Napoli de Avenida Araguaia); Rua Vicente Di Napoli; Rua Ouro Preto (entre Rua Vicente Di Napoli e Rua Olegário Maciel); Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta; Rua Patrocínio (entre Avenida Araguaia e Rua Olegário Maciel); Rua Joaquim das Chagas (entre Avenida Araguaia e Rua Olegário Maciel); Praça A; Avenida Araguaia (entre Rua Barão do Rio Branco e Rua E), e lado esquerdo; Rua A; Rua Vereador João Pacheco (entre Rua Olegário Maciel e  Rua José Pascal); Rua Escolástica Alves Landim; Travessa São João da Escócia; Rua José Pascal; Praça 09 de Julho; Rua D; Rua 11 e Rua E. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

